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P:n E F E 1 Tu R ! M u l\J 1 e 1 p A L D E e A T 1 G u Á 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 - 243, DE 20 DE 1WlQO DE J.969. 

Dispõe sÔbre a abertura de um CR.ÚDITC 
~SPECIAL , destinado a fim que especi~ 
:fica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, nos têrmos do 
artigo 23, da Lei Estadual n2-9 . 842 , de 19 de setembro -
de 1967, sanciona e promulga a seguinte lei a~rov1da pe
la camara muni.ciDal em sua sessão de 19 de março de 1969, 
con.:forme resolução n2 - 12/69.-

Artigo 12 - Pica aberto na Diretoria da Conta
bilidade da Prefeitura ~..m.icipal de Catiguá, um CRÉDITO
E~PECIAL da im or tância de NCr. $ . 2 . 000,00 (dois mil cruzei 
ros novos ) . -

§ Único - O crédito a que se refere êste artigo , 
destina-se ao pagamento das aespesas verificadas no tran~ 
por~e de estudantes , para municípios vizinhos, . referente/ 
ao ano de 1968.-

-Arti,:ro 2Q - .As despesas com a execuç.ao desta lei 
serão cobertas com o excesso de arrecadação que se verifi
car no corrente exercício financeiro .-

Artigo 32 - ..usta lei entrará em vigor na d· ta de 
sua pábli caçao, revogadas as disposições e~ contr~rio . 

de 1969.-
Pre.fei tura 1 unicipal de Catieuá, aos 20 de mar ço 

eraf L..

i cipal 
.egistr ado no livro competente , e em seguida 

~Úblicado ~or afixação no local de costll!úe. -
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- Euclides 1o~es Gonça:JTes-

Secretári o 1.unici~al 


